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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS, Q uE 
ENTRE SI CELEBRAl\1 O MUNICÍPIO DE 
RURITIRANA (MA) E A EMPRESA CAR ERVICE 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao~ dezoito dias do mês de Abril do ano de 2019. de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURIT IRA~A. C ·p.f t\ tll · n° 01.601.303/000 1-22. com sede administrativa na Av. enador La 
Rocque s/n. Centro. por seu Prcf'ci to. VAGTOJ'\10 BRANDÃO DO SA TO , brasileiro. 
casado, agente políti co, portador da cédula de identidade de 11° 1404925 SSP-MA c do CPF n° 
343.983.333-04. doravantc denominada implesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empr~sa CAR SERVI CF.. F.. IRE LI. pessoa jurídica de direito privado inscrita no C P J sob o n° 
19.431.941 /000 1-08. com sede na Â\'. Santa Tereza n° 1899. Juçara. Imperatriz - MA. neste ato 
rcpre. entadn pelo Sr. !amar Rodrigues \1iranda .Júnior. brasi leiro. solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade de 11° 0215283-l2002-3 SSP-VIA c do CPF n° 057.713 . I 93-17, do ravante 
denominada si mplesmente de CO:\'T RATADO. tendo em vista o que consta no Pregão 
Prc cncia l n° 01 9/2019 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conOi tar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° 8.666, de 2 1 de j unho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁL Sl'LA PRi i\H~IRA - DO OB.JETO 
Constitui ob_jcto deste contrato a aquisição de peças para a !'rota de veículos da Adm inistração 
Públicn .\lunicipal. em conformidade com o Pregão Presencial no O 19/20 I 9- CPL e seus anexos. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins c efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanc iado no procedimento licitatório realizado na fom1a da Lei n° 
I 0.520 2002. 

CLAL'Sl'LA SFCl ~DA - DAS OBRIC AÇÜF.S DA CO~TRATAOA 
\a c.\ccuçào do objeto do pr~:::.cnte ( 'tmtrato. obriga-se a CO TRAT/\0/\ a cnvidar todo o 
empenho c dedicução necessários ao licl c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emit ida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buriti rana - MA . cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas liscai s para efeito de pagamento; 
l i) respeitar o praí'o c ·ti pulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remover ou substitu ir. às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se vcrilicarcm incorreções ou deleitas decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FJSC/\LIZ.AÇ' ÃO qualquer irregu laridade e providências a serem tomadas na 
execução Jo objeto: 
V) facilitar ú 1:1SC \I. I/ \(.'ÃO o acesso aos procedimentos~ técnicas ado tados; 
V I) rc:-.ponder integralmente por p~.·rd,,..., c dano-, que 'icr a causar ao CO\:TRA TI\ TE ou a 
terce iro:-.. em rud1o de ação ou omi:-..sào. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
imkpcn(kntcmcntc de outras conlilhli,'<''Jco., contratuai=> tHl lcguis a que estiver sujeita; 
VIl) \tlantcr durante o pra1.o de execução do Contrato as exigências de habi litação e qualificação 
exigidas na licitação: 
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Vlll) O licitante CO TRATADO(!\) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO Ú ICO - O CO TRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabil idade da CO TTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRI GAÇÜES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fie l cumprimento do obj~to deste Cont rato, a CO TRATA TE se compromete 
a: 

I) l:f~tuar o pagamento na forma comencionada nc te instrumento. desde que preenchidas as 
fo rmalidades previstas neste Contrato: 
11 ) Designar um profissional. se ncccs~ário . para. na qualidade de fi scaL acompanhar a execução 
do objeto dcst~ Contrato: 
111) Comunicar à contratada. atra,·és do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1\ vigência do presente contrato será até 31 (trinta c um) de Dezembro de 20 19. podendo ser 
prorrogada nos termo c condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PAR;\ GRAFO ÚNICO - O pnvo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme a~ necessidade da Secretaria Municipal de Administração 

C LÁUSU LA QUI~TA- DAS CONDIÇÕES DA E;\!TRECA 
I) 1\ COt\'1 RI\ I ADI\ de\ crá planejar o fornecimento/ erviço à medida que for solici tado pelo 
gestor do cont rato: 
11) O objeto :-,crá entregue e'ccutado imediatamente nos dias, locai c horários designados pelo 
gestor do contrato c. ainda. pro mo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
11! ) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo serv idor 
responsável. o qual 'crilicará c atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
li1) o caso de o objeto não atender às cspeci ficações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmo . no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁtiSlJLA SEXTA- DA ACEITAÇi\.0 DO OB.JETO 
I) Lntrcgucs os produtos executados o~ st:rv iços. se csti,·crcm em perfei tas condições. atestado 
pela C0:\'1 RJ\TJ\N ll:. será recebido por scn idor especialmente de. ignado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11 ) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
li!) Os produto:-,tscn i<,:o :-. obJeto deste cont ra tn se rão considerados aceitos somente após terem 
sido conf'cridos pela rcspccti,·a úrca solicitante c atendidas as cspccilieaçõcs c condições 
exigidas no edital do Pregão Presencia l 11° O 19/20 19- CP L. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
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responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas. ,·isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁL'St; LA StTl:VlA- DAS CO~DIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento ú contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
c (iestào Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancüria. em até ~O (trinta) dia ... ,tpo..., a aceitação defini ti\ a dos produtos/ cn iços. com 
aprc .... cnt,H,:iiu da:-, not.t::-. ti...,cai .... do{a) l~m1ccimento 1-:-:ecuçào dos Serviços de\' idamente 
ccrtiticadas pelo ,\gente Publico. 
11) O pagamento de,·erú ser e!Ctuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
lórnccimcnto/prcstação dos serviços. ú medida que forem entregue. os mesmos. não devendo 
estar ' inculado a liquidação total do empenho. 
I !I ) Para l"al.er jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fi scais. 
compro' ação de sua adi mplência com as Fazendas acionai. l~ s tadua l c Municipal. regularidade 
rclmi' a à Seguridade Social c ao hmdo de Garantia por Tempo de Serviço - fGTS. com a 
Just iça do Trabalho (Certidão 1cgati\ a de Débitos Trabalhistas - C\DT), bem como a quitação 
de impostos c taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre SerYiços de Qualquer :\aturcza ISSQ:\. 
IV) /\ periodicidade dos pagamentos serú mensal. 
V) Para tim. de pagamento. a cont ratante responsabi lií'<.tr-sc-á apenas pelos produtos/serviços 
de' tdamcntc autortltH.io..., c ccrtilicado.., pelos gesto res do contrato. 
VI) t\ atcstaçüo da t~nura correspondente ao i"ornecimcntorcxccuçâo caberá ao fi scal do contrato 
ou outro -.;cn idor designado para esse tim. 
VIl) Caso sejam \criticadas di\·erg13ncias na :\ota Fi~ca l / Fatura. a contratante dc\'olvcrú o 
documento lisca l à contratada. interrompendo-se o praí'o de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VII I) '\o caso de l"aturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de n.:ccbimento do documento corrigido. 
IX ) !\ contratante rescn a-se. ainda. o direito de somente cretuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregue /executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) 1\ contratante poderá decluí'.ir do montante a pagar os valores correspondentes a mul tas ou 
indeni;açõcs de' idas pela contratada 

CLÁ l 'Sl L \ O ITA \' .\ - DO \' ,\ LOR CO:\TRA'L\DO 
O \<.tlor do prc~enlL' contrato 0 de RS (J9X.lJ)3 .00 (sci...,ccntos c no,·cnta c oito mil. novecentos e 
cinqucnta c três reais) 

C LÁ l 'S l LA 1\0 NA - DA C L ASS IFICAÇÃO ORÇA.YI I~NTÁ RIA E E.YJJ>KNIIO 
1\ s despesas decorrente'> da contratação correrão à conta dos seguinte recursos: 

0.\.122.0002.2 111 \ 1anu t. de Ú' IL'Il los c Vl úquina~ Pesadas RS 188.670.00 
12J61.00 I 0.2 08X \tlanu tcn<,:ào do Programa 'I ransporte 1-:scolar - RS 98.841.00 
I 0.301.0006.2 05 1 ~ 1anutcn<,:ilo do hmdo Municipal de Saúde R$ 336.669.00 
08.2-l-LOO 12.2 - 079 \llanutcnçâo do Fundo \ll unicipal de Assistência Social - R$ 74.773,00 
3.3.90.30 Material de Consumo 



~---.. •. 1! " 
- '11 ~ 
~ 

ESTA DO DO MA RA .\'IIÃO 
I'RLFEJ"I l RA ,,I NIC IPAL DE IJUR IT I RA;\'A 

CLA llSl'LA m ::C I:VI /\- DA F ISCA LIZ/\('ÀO DO CONTRATO 

0004 96 

I) O forneci mento execução do objeto do prc ente contrato será fe ita diretamente a 
SH' RET/\Rl/\ Vlll . ICIP/\1. DI ·: /\D\I!T i ISTR/\ÇÃO c atestado por servidor desta insti tuição. 
designado para es ·c lim. 
I I) o. responséivcl pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
I li ) 1\ Secretaria Mu nicipal ck 1\dmini-.,tração cahcrú a lisca li /.ação da execução do objeto. Para 
tanto. ~e rã o nomeados li scai s que t~..·rãu puderes para c\ igi r da comratada o perfeito atcnd imcnto 
as clúu-.,ula~ contratuai~. 

CL/\ÚSl' LA Dlt C IMA PRIMEIRA - C RITit RIO DE REAJ USTE 
I) Os preços serão fixos c irrcajustá,·cis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
compro,·adas das situaçõe previstas na alínea .. d .. do inciso fl do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
11 ) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a ret ribuição da 1\dministração para a j usta remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato. na fo rma da alínea '·d'" do 
1\rt. 65 da Le i n.'1 8.666 93. 

CLAéSl'LA OJt C IMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
. \ inC\l'Cw;Jo total ou parcial do contrato cnscja a sua resc isão. se houver uma da ocorrências 
rrcscrit.l~ nos artigos 77 a RI da l.ci n ' R.666/93. de 2 1 06/93. 
I) Constituem nwti\ o par.t re sL· is,lo <.h) ( 'ontrato: 
a) O não-cumpri m~nto de clausula~ llH1l rutud i ~- esp~c i licaçõ~s c pra;:o~. 
b) U cumprimento irregular d~ clausulas comratuais. especificações c lentidão do seu 
cumprimento. le\'ando a 1\dministração a compro\ ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviço" ou fo rnec imento nos pra;os estipulados. 
c)!\ paralisação da execução do scn iço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O de'iatcndimento das detcrminaçõe<; regu lares da au toridade designada para acompanhar c 
liscali;ar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento rei terado de f~ll tas na ua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) 1\ decretação da l~tlência ou instauração da insolvência civi l. 
g) !\dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h)!\ alteração social ou a modificação da fin alidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
c'\ccuçào do cnnt rato. 
i) Ra;ües ck intnl'S'>C publico. de ,tl ta rek\llncia c amplo conhecimento justi ficadas c 
determinadas pela mú\ima autoridade . \dministrati\ a a que está subordinado o contratante c 
exarada~ no processo t\dm inist rali\ o a qu~ se rekre o contrato . 
.1) 1\ supre"são. por pane ela /\<.!ministração. elos scn iços. acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do lim ite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de j unho de 199 J. 
k) t\ su~pensuo de sua execução por ordem escri ta da 1\dministração. por praí'o superior a 120 
(c~nto c' intc) dias. sah o em ca~o de Ldl,unidade pública. grave perturbação ela ordem interna ou 
gu~rra. ou amda por r~peudas susp~nsões que total i;:cm o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indeni;.açõcs pelas sucessivas c contratualmente imprevistas 
dcsmobili7açõcs c mobilizações c outra previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nonnali;ada a si tuação. 
I) O atraso superior a 90 (nm'Cnta) dia'i dos pagamentos dev idos pela 1\dministração decorrente 
dos sen iço'> ou pan.:clas destes . . iú recebidos ou C'\ccutados. sah o em caso de calamidade pública 
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gra' c p~nurbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normal izada a situação. 
m) /\ não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
ser\'iços. nos pmzos contratuais. hem como das fon tes de materiais naturais especificadas nos 
pro.)eto~. 

n) 1\ ocorrência Jc caso l'ortuito ou !'orça maior. regu larmente comprovada. impeditiva da 
~'\ccuçào do contrato. 
ll) O Je-.,cumprimcnto do dispostu no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabh ri~. 
p) /\ subcont ratação total ou parcial do seu ohjeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão tlll transkrência. total ou parci,tl da po-.,ição contratual. hem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAL'~l LA DÍ~CL\IA T ERCEIRA - DA St'13CONTRATAÇÃO 
'\ào é permi tida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁL'Sl'LA DI::C I:\1 A QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qua lquer da obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada à~ sanções prc' istas na Lei n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla Jeksa e111 proce'>SO admini'>trati\O. 

PARÁGRAFO PRIMEJRO 
'\o caso de inadimplemento na C:\ecução tota l ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
C\ecLH,:üo colltratual. o adjud icatório ficará sujeito ús penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia dc!'c'>a em regular processo administrati\ o: 

a) ·\d\ L'rtênc1a: 
b) multa: 
<.:) -.,uspcnsào temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prckitura :\1unicipal de Buritirana -VI/\; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGC~DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor to tal do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecti\(> \'alor. 

PARÁ(; RAFO T E RCE IRO 
( 'aso o ,ma-.,u '>e ia :.uperil>r a dL>i '> dia:. úte i.., re~tarú caracteri;.ado o descumprimento total da 
obrigação colllratua l. caht.:ndo ú ,\dnlil listn.H;i:io Pública promo\'cr as medidas cabí,·eis. 

PAR,\Cl~\ FO Q l AR 1'0 
O descumprimento total da obrigação a:.sumida. bem ass im a recusa em executar o objcw 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do ( ontrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas. 

P:\R,\ C R \ FO Ql 1 l~TO 
;\ aplicação das penalidades scrú precedida Ja concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjud icatário. na forma da Lei. 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os ,·alorcs resul tantes da ap licação das multas prc\'istas serão cobrados pela via administrativa. 
de' cndo ser recolhida no pra1o máximo de I O (dc1) dias corridos. a contar da data de 
recebimento Ja comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da 
execução ti~cal. as~egurado o contraditório c ampla ddcsa. 

PARÁG RAFO SÉTD10 /\s multas porventura apl icadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
decorrentes das inf'raçõe · cometidas. 

CLÁL1Sl1 LA DI~CTYI A QU I:\TA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (M/\). comarca da qual o município de 
Huritirana vi /\ 0 termo judiciário. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
pri\ ilcg.iado que seja. para dirimir quaisque r dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

1 ~ . rara linnoa c como rm)\a de a:--..im haH~rem. entre si. ajustado c contratado, é lav rado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ia~ de igual teor que. depois de lido c achado conforme. é 
assin<~Jo lk·la cuntratad<~ c pdas testemunhas abai-.;o nomeadas. 

l;l~v (} l "-

Buritirana (M/\), 18 de Abril de 2019 

Prcf' ' to Vlunicipal 

c.S7'R~<~f'~ rn -Ju~ 
Rcprcsclllantc l .cgal 
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